
24  diário oficial Nº 34.163 Terça-feira, 31 DE MARÇO DE 2020

errata da Portaria Nº 329/2020-saGa/GaB de 
26/03/2020, 

publicada no doE 34.161 de 30/03/2020
onde se lê :  o Senhor UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado 
de Segurança Pública e defesa Social
Leia se: O Senhor ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES,Secretário Adjunto 
de gestão administrativa

Protocolo: 537817
.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade Nº 036/2020 – seGUP
O Governo do Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
representado pela SEcrEtaria dE EStado dE SEgUraNÇa PÚBlica E 
dEfESa Social – SEgUP, com sede nesta cidade na rua arcipreste Ma-
noel teodoro nº 305, Bairro Batista campos, cEP. 66.023-700, cidade de 
Belém, Estado do Pará, inscrita no cNPJ/Mf sob o n° 05.054.952/0001-01, 
por meio de seu Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, Sr. ALAN 
ailtoN da SilVa gUiMarÃES, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n° 12863, cPf n°489.879.132-87, residente e domiciliado nes-
ta cidade, no âmbito de suas atribuições legais, rESolVE reconhecer a 
iNEXigiBilidadE dE licitaÇÃo, com fulcro no artigo 25, caput, da lei 
8.666/93 e na recomendação nº 01/2017 ggcS/MPc/Pa, para contratação 
direta do Senhor aNtoNio MarcoS coElHo da cUNHa, professor, gradu-
ado, inscrito no cPf sob o nº 667.008.922-87 rg nº 3897288, PiS/Pasep 
n° 1.901.323.045-0 residente e domiciliado na Quadra J, n°98, Conjunto 
Jardim  ananindeua, Bairro centro, Ananindeua/PA  cujo objeto é a contra-
tação da prestação de serviços técnicos profissionais especializados para 
execução de atividades educacionais como Professor na disciplina dEfESa 
PESSoal no cUrSo dE forMaÇÃo dE agENtES do dEtraN/Pa, que terá 
como carga horária de 48 horas/aula, correspondente a 02 turmas  com 
valor global de  r$2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais), conforme 
resolução 148/2015-coNSUP, resolução 149/2015, Programação orça-
mentária:21.101.06.131.1508.8233; Natureza da despesa: 339139; fon-
te de recursos: 0101.
Belém/Pa, 30 de março de 2020.
alaN ailtoN da SilVa gUiMarÃES
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

terMo de ratiFicaÇÃo 
ao terMo de iNeXiGiBiLidade Nº 036/2020-seGUP

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, observadas as altera-
ções legais posteriores, o tErMo dE iNEXigiBilidadE Nº 036/2020–SE-
gUP, fundamentado no artigo 25, caput do referido diploma legal.
Belém/Pa, 30 de março de 2020.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 538087
..

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de seGUraNÇa 

PÚBLica e deFesa sociaL
PoLÍcia MiLitar do ParÁ

dePartaMeNto GeraL de PessoaL
seÇÃo tÉcNica

Portaria Nº 006/2020 – sssMrPc/PMPa
o comandante geral da Polícia Militar do Pará, no exercício de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pela lei complementar nº 053, de 
07 de fevereiro de 2006, especificamente as previstas no Art. 8º, I e VIII;
considerando que a habilitação da candidata aprovada no concurso público 
para admissão ao curso de formação de Praças da Policia Militar (cfP/
PM/2016), foi homologada conforme o Edital nº 004/SSSMrPc/2020, em 
decorrência de recomendação da Exma. Sra. ana carolina lobo glück Paúl 
Peracchi – Procuradora-geral adjunta do Contencioso, através do Ofício 
nº 25/2020-Pgac-PgE, que encaminhou a decisão judicial nos autos da 
ação ordinária, processo nº 0854411-36.2018.8.14.0301, na qual o Exmo. 
Sr. cláudio Hernandes Silva lima – Juiz de direito do Juizado Especial da 
fazenda Pública de Belém, deferiu a tutela pleiteada para que o Estado 
do Pará proceda à matrícula do autor no curso de formação de Praças da 
Polícia Militar, caso preencha os demais requisitos exigidos no Edital nº 
027/dP-4/2018 – cfP/PMPa, sob pena de incidência de multa diária de r$ 
2.000,00 (dois mil reais), em caso de descumprimento.

considerando o disposto no art. 19, Parágrafo único, inciso i, da lei Esta-
dual n° 6.626, de 03 de fevereiro 2004, rESolVE:
art. 1º – incorporar no estado efetivo da Polícia Militar do Pará e Matricular 
no curso de formação de Praças, a ser realizado nesta corporação, a can-
didata WISLLANE ACASSIA DOS SANTOS SOUSA, na condição sub judice.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogando-se as disposições em contrário.
Quartel em Belém/Pa, 18 de março de 2020
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior– cEl QoPM
coMaNdaNtE gEral da PMPa

Protocolo: 537989
Portaria Nº 019/2020- ePPM - 

Nomeação de fiscal do acordo de cooperação nº 002/2020 – PMPa/SEaP. 
fiScal NoMEado: caP QoPM rg 29192 gioVaNY HENriQUE SalES da 
SILVA. Objeto: “Cooperação mútua entre os partícipes para a consecução 
de atividades para a ampliação das ações de segurança pública do 
comando de operações Penitenciárias nas unidade prisionais do Estado do 
Pará”. SidNEY ProfEta da SilVa – cEl QoPM – diretor de apoio logístico 
da PMPa

Protocolo: 537864
Portaria Nº 1068/2020 - dGP/sP/sccMP

o coMaNdaNtE gEral da PolÍcia Militar do Pará, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 8°, inciso Viii, da lei complementar Estadual 
nº 053/2006; considerando o ofício nº 202/2019 – corcPr iX, de 19 de 
novembro de 2019; referente aos autos do Processo n° 2019.02.000422 e 
do Parecer n° 000011/2020 da Procuradoria geral do Estado e despacho 
governamental de 26 de março de 2020, em que o Exm. Sr°. HEldEr 
BarBalHo - governador do Estado do Pará, reconheceu e negou 
Provimentos ao recurso Hierárquico, interposto pelo Sd PM rg 37170 
aNdErSoN aNdrEY goMES MacHado, contra a decisão administrativa 
proferida pelo comandante geral da PMPa nos autos do PadS, instaurado 
pela Portaria n° 006/2017-PadS-corcPr iX, por não existir razões que 
justifiquem a modificação do julgamento, pelo que deve ser mantida a 
decisão administrativa a que lhe aplicou a penalidade de licenciamento a 
bem da disciplina (PaE Nº 2020249091);
rESolVE:
art. 1º licENciar a BEM da diSciPliNa da Polícia Militar do Pará o Sd 
PM rg 37170 aNdErSoN aNdrEY goMES MacHado, matricula funcional 
nº 57222311/1.
art. 2º EXclUir da folha de pagamento o Sd PM rg 37170 aNdErSoN 
aNdrEY goMES MacHado.
art. 3º determinar ao comandante do 31º BPM/cPr iX, que recolha a cé-
dula de identidade do Ex-policial militar e a encaminhe ao departamento 
geral de Pessoal da PMPa.
art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa,27 de março de 2020.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rg 18044
coMaNdaNtE gEral da PMPa

Protocolo: 537885
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

resUMo de Portarias de sUPriMeNto de FUNdos
Portaria Nº 330/2020-sF/dF; 

Suprido, ciNtHYa tHErEZa da coSta MilHoMEM Brito, caP PM, Mf: 
55585604/2; Prazo p/ aplicação: 60(sessenta dias); Prazo p/ Prestação 
de contas: 15 (quinze) dias; valor: r$ 4.000,00; Elemento de despesa: 
33.90.30 (material de consumo): r$ 2.000,00; Elemento de despesa: 
33.90.39(Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica): r$ 2.000,00; fonte de 
recurso: 0101 (tesouro); ordenador de despesa: Edson lamego Júnior, 
cel QoPM.

Protocolo: 538053
.

diÁria
.

Portaria Nº 01/20/di/dF – 
Objetivo: A Serviço da PMPA; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: Paragominas-Pa; Período: 28/01 
a 01/02/2020; Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 04 de pousada; 
Servidores: tEN cEl PM ricardo Batista da Silva; cPf: 617.842.572-49; 
Valor: r$ 1.266,08; cB PM renan Xavier da Silva; cPf: 853.296.302-
15; Valor; r$ 1.012,80; Sd PM renan danin Pereira da luz; cPf: 


